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.. AllTOKIZA 0 DESDOBRO OE LOT~SH 

Elio Busnardo, Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São 
/- Paulo, usando de suas atribuições legais, SANl70NA E PRO"A/UTJJA a seguinte LEI 

aprovada pela Câmara Municipal de Catigoá, em sua SESSA-0 ORDINARIA realizada no dia 
18 de Maio de 1.998, conforme autógrafo nº 022/98: 

Arti90 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Cati9uá autorizada a 

aprovar o DESDOBRO DE LOTES DE TERRENO , situados no perímetro urbano, para 

regularização de situação existentes, sob quaisquer medidas e metragens.-

Artigo 2° - O interessado deverá requerer o DESDOBRO, instruindo 

o pedido com o respectivo projeto, até 31 de dezembro de 1.998.-

§ Único - O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

através de Decreto do executivo municipal , pôr mais 90 (noventa) dias .-

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as d isposições em contrário.-

Paço Municipal, 19 de Maio de 1.998.
Publique-se.-
Cumpra-se.-

ELIO BUSNAt 


